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EXTRATO DE PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº26/2025 
 

 
“Cria Comissão Especial que menciona 

 e contém outras providências.” 

 
 

CONSIDERANDO o advento das 
festividades do XXXIX Jubileu do 
Senhor do Bonfim, a realizar-se na 
Praça Antônio Campos, entre os dias 27 
de junho e 1º de julho de 2025, onde 
serão exibidos shows artísticos 
gratuitos. 

 
CONSIDERANDO a existência de 

barracas a serem disponibilizadas aos 
interessados para o comércio de 
bebidas, lanches, doces, churros, 
dentre outros, conforme o croqui que 
compõe este Edital. 

 
CONSIDERANDO necessidade 

de ser levado a cabo procedimento 
administrativo para a cessão das 
barracas com base nos princípios da 
impessoalidade e da publicidade 
administrativas (art. 37, caput da 
CRFB/88): 

 
A Prefeita Municipal de 

Aracitaba/MG, com base no art. 57, VI e 
IX da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica criada a Comissão 

Especial para executar os atos 
necessários à cessão de barracas por  

 
 
 
 
 
 
 
 
ocasião do XXXIX Jubileu do Senhor do 
Bonfim, a realizar-se na Praça Antônio 
Campos, entre os dias 27 de junho e 1º 
de julho de 2025, a ser composta pelos 
seguintes servidores: 

I – Leonardo Amaral Dornelas 
II – Crisleide Analice Lima de 

Souza 
III – Alyson José Toledo Alvim 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 10 de junho de 2025 
TEREZINHA MARCÍLIA DO AMARAL TOLEDO 

Prefeita de Aracitaba/MG 

Publique-se na forma da lei 
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